
LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

  Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou 
particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio:

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

        § 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.

        Peculato culposo

        § 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:

        Pena - detenção, de três meses a um ano.

        § 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue 
a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.

        Peculato mediante erro de outrem

.................................................................................................................................................................

  Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

        Concussão

        Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

        Excesso de exação

        § 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, 
quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  (Redação dada 
pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990)

        § 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente para 
recolher aos cofres públicos:
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        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.

       Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

        Condescendência criminosa

        Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração 
no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade 
competente:

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.

        Advocacia administrativa

        Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário:

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.

        Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo:

        Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa.

.................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores, e dá outras providências.

Art. 1º. .................................................................................................................
..................................................................................................................

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com a 
pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 
meses a três anos.

.................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código Penal Militar 

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que 
tem a posse ou detenção, em razão do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito próprio ou 
alheio: 

        Pena - reclusão, de três a quinze anos. 
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        § 1º A pena aumenta-se de um terço, se o objeto da apropriação ou desvio é de valor superior 
a vinte vêzes o salário mínimo. 

        Peculato-furto

        2º Aplica-se a mesma pena a quem, embora não tendo a posse ou detenção do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou contribui para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
da facilidade que lhe proporciona a qualidade de militar ou de funcionário. 

        Peculato culposo 

        § 3º Se o funcionário ou o militar contribui culposamente para que outrem subtraia ou desvie o 
dinheiro, valor ou bem, ou dele se aproprie: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        Extinção ou minoração da pena 

        § 4º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

        Peculato mediante aproveitamento do êrro de outrem 


